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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO - PE

Estudo Técnico Preliminar 251/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64361.021414/2025-12

2. Descrição da necessidade

2.1 - Para atender as necessidades das seções da Base Administrativa do Curado e demais Organizações Militares que
participam do GCALC/7

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Combate a Incendio da Base Administrativa do Curado Luiz Cláudio da Silva Barbosa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos necessários ao atendimento das necessidades.
4.2. O objeto será requisitado de acordo com as necessidades levantadas pelos membros da equipe de planejamento da Base
Adm Curado.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Para atender às necessidades elencadas nos Documentos de Formalização da Demanda, a Base Administrativa do
Curado (B Adm Curado) realizará um pregão eletrônico SRP por se tratar de aquisição de bens comuns.
6.2 A discriminação dos itens e das quantidades a serem contratadas serão as constantes dos documentos de Formalização
da Demanda da seção interessada, devendo ser baseadas na análise das atividades realizadas nas previstas ou com
possibilidade de ocorrência nos anos seguintes.
6.3 A fundamentação legal da escolha encontra seu pilar no disposto no artigo 40 da Lei 14.133/21.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades a serem adquiridas tiveram por base o levantamento da necessidade desses tipos de materiais, tendo
como base as demandas de anos anteriores, bem como a necessidade de garantir os serviços, dar continuidade das
atividades administrativas e operacionais da Base Administrativa do Curado.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 976.358,31

8.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 976.358,31  (Novecentos e setenta e seis mil, trezentos e
cinquenta e oito reais e trinta e um centavos.).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Os itens serão licitados individualmente, já que não se justifica sua aquisição por lote por não haver prejuízo para o
conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não
disponham de capacidade de execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
9.2. Além disso, tendo em vista o caráter estimativo dos quantitativos, torna-se necessária a aquisição através de Registro
de Preço.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela dependam.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A presente contratação encontra-se alinhada ao seguinte objetivo estratégico organizacional constantes do Plano de
Gestão da Base Administrativa do Curado para o ano 2025-2026: OE5 - Manter as instalações da B Adm Curado e áreas
Comuns do QG da 7ª RM, realizando as devidas melhorias e reformas de rede lógica, elétrica, zeladoria e estrutural, de
forma adequada e preventiva, planejando e executando as aquisições de insumos e a contratação de serviços que
possibilitem a manutenção e a conservação do patrimônio imobiliário e dos bens móveis da OM. (alinhado com OER-4 do
Cmdo 7ª RM).

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Com a prestação do serviço, espera-se uma melhoria na segurança orgânica e uma eficaz prevenção e combate a
possíveis situações de incêndio  e consequentemente um melhor ambiente de trabalho para os militares da B Adm Curado.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Quanto as providências para a adequação do ambiente, em especial ao recebimento e armazenamento dos materiais,
não haverá custos extras, pois há espaço nas instalações do Setor de Almoxarifado da Base Administrativa do Curado para
o recebimento dos materiais e ainda, trata-se de produtos habitualmente estocados.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Embalagens mal descartadas: será adotado a separação do material em recicláveis ou não, e realizada a devida
destinação.

14.2. Outros resíduos: uma maneira de sanar esse problema é apenas utilizar o que for estritamente preciso, pois desse
modo se evita o desperdício de material e otimiza a economia em uma manutenção ou reparo.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A realização do processo licitatório na modalidade pregão, para
contratação de serviço de manutenção, recarga e aquisição de extintores de
incêndio - GCALC/7, mostra-se viável e apropriada para atender às demandas
desta Organização Militar, bem como as unidades que compõe o GCALC/7, tendo
em vista a natureza comum dos itens a serem adquiridos, conforme definido no
art. 6o, inciso XXI, da Lei no 14.133/2021. Os materiais previstos possuem
especificações padronizadas, amplamente disponíveis no mercado, o que
possibilita ampla competitividade entre os fornecedores e favorece a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Além
disso, a aquisição centralizada contribui para o melhor aproveitamento dos
recursos públicos, reduzindo custos decorrentes de compras fragmentadas ou
emergenciais, e assegura a regularidade no fornecimento dos itens essenciais
ao desempenho das atividades administrativas da B Adm Curado. A demanda foi
identificada com base no consumo histórico, na previsão de atividades e na
necessidade de reposição de estoques, sendo compatível com a capacidade
orçamentária da unidade. Não foram identificados impedimentos legais,
técnicos ou logísticos que inviabilizem a contratação pretendida. Ademais,
os riscos operacionais são considerados mínimos e passíveis de controle por
meio de planejamento adequado, acompanhamento da execução contratual e
critérios objetivos de julgamento, conforme previsto na legislação vigente.
Dessa forma, declara-se a viabilidade técnica, econômica e operacional da
contratação, sendo o pregão a modalidade mais eficiente para a aquisição dos
itens demandados, observando os princípios da legalidade, eficiência,
economicidade e transparência que regem a Administração Pública.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: .

 

 

 

 

ALLAN ANGELO CARVALHO SOARES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2026 às 09:55:01.

 

 

Despacho: .

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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LUIZ CLAUDIO DA SILVA BARBOSA
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: .

 

 

 

 

JOSINALDO LINO DA SILVA FILHO
Membro da comissão de contratação

 

 


